
1'ltLI liilimA MtINICirAt IX-.

PIRACURUCA PROCURA DURI A <ÍI-;KAI. DO

PAIIECER JURÍDICO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 043/2021

Em atenção à determinação da Sra. ADRIANA SILVA FONTINELE. Secretária

Municipal de Saúde, portadora do CPF 778.532.533-20. esta Procuradoria, no uso de

suas atribuições legai.s, recebeu os autos do processo Administrativo n®

001.0006230/2021 de Dispensa de Licitação N" 043/2021 e previamente cuidou de

avaliar sua organização formal, concluindo pelo correto trâmite entre os setores

competentes da municipalidade, passando então a avaliar o mérito do interesse

administrativo.

Constata-se a necessidade de contratação de pessoa jurídica para aquisição

parcelada de serviços de realização de exames laboratoriais de análises clínicas para

atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Piracuruca-

PT.

Uma vez que a Secretária Municipal de Saúde, e que o secretário municipal de

Administração e Finanças atestou a viabilidade da contratação, tendo em vista a

existência de saldo orçamentário bastante para tal. não há nada que considerar acerca

desse mister.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Sabe-se que o processo de seleção e contratação de bens. produtos e serviços à

municipalidade deve obedecer aos ditames da Lei Federal n° 14.133/2021, e que dentre

as modalidades estabelecidas por essa Lei encontram-se: pregão e concorrência",

modalidades essas que são efetivadas com um procedimento básico objetivo-finalístico

inarredávcl, de duração média de alguns dias.

No entanto, para como o ora disciplinado, a própria Lei das Licitações

(14.133/2021) em seu artigo 75, inciso II. §3® traz as soluções mais apropriadas ao

presente interesse da administração, qual seja, a contratação direta por dispensa de

licitação. Assim o gestor poderá resolver os problema.s mais imediatos e urgentes da

municipalidade, porém não estará livre dos protocolos legais que integram o ato, pois

tais formalidades visatn à garantia da integridade de documentos que poderiam ser
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extraviados ou danificados e, também, para registrar a seqüência

procedimento.

An. 75. E dispensável a licitação:

11 - paro contratação (pie envolva valores inferiores a RS
50.000,011 (cinqüenta mil reais), no caso de oiilrus serviços e

compras:

§ 5° //.V contratações de que traiam os incisos I e II do capui

deste artiffo serão preferencialmente precedidas de divulgação
de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo pra:o mínimo de J

(três) dias úteis, com a e.speci/icação do objeto pretendido e
com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa.

Da dicção do artigo 75 alhures descrito, subtraem-se elementos essenciais à

dispensa de contratação: a) aquisição parcelada de serviços de realização de exames

laboratoriais de análises clínica.s para atender a necessidade da Secretaria Municipal de

Saúde, no Município de Piracuruca-PI; b) razão da escolha do Ibmecedor ou executante;

c)justificativa do preço; ed) avaliação préviafeita pelosoHcitante.

Por todo o exposto, essa Procuradoria opina ser cabível à satisfação dos

interesses momentâneos da administração a dispensa de licitação, fundamentada nos

incisos II, §3°do caput do art. 75 da lei 14.133/2021

Este é o parecer. s.m.J.

Piracuruca - PI, 11 de agosto de 2021.

Ivonalda Brito dc Almeida Morais

Procuradora do Município de Piracuruca
OAB/Pl: 6702
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